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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 13, DE 18 DE SETEMBRO DE 1995 

 
Dispõe sobre a alteração do Quadro de 
Detalhamento da Despesa do Superior 
Tribunal de Justiça. 
 

O Presidente do Superior Tribunal de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
embasado no § 3º do artigo 66 da Lei nº 8.931, de 22 de setembro de 1994, e 
considerando a dotação orçamentária aprovada pela Lei nº 8.980, de 19 de janeiro de 
1995, RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, na forma dos Anexos I e II desta resolução, alteração do Quadro 
de Detalhamento de Despesa do Superior Tribunal de Justiça. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Ministro ROMILDO BUENO DE SOUZA 
 
 
 

                           ANEXO I Fiscal  
Suplementação 

Código Especificação Natureza  Fonte Valor 
11000 Superior Tribunal de Justiça    
050001 Superior Tribunal de Justiça    
0300700252022 Reparos e Conservação de Imóveis    
03007002520220004 Conservação e Reparos de Imóveis do STJ 349039 100 300.000 
 
 

 
                       ANEXO II Fiscal  

Cancelamento 
Código Especificação Natureza  Fonte Valor 

11000 Superior Tribunal de Justiça    
050001 Superior Tribunal de Justiça    
0300700252022 Reparos e Conservação de Imóveis    
03007002520220004 Conservação e Reparos de Imóveis do STJ 349030 100 300.000 
 
(Of. nº 25/95) 

 
Fonte: Diário Oficial da União, 27 set. 1995. Seção 1, p. 15103. 
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